
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

 

 

---------- 

1 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP – CEP – 06850-040 – Telefone 4668 – 9000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 
EXECUÇÃO DE MURO DE ARRIMO 

        

 

 

 

 

Rua Carlos Damião Gomes, 64, Jd. São Pedro - Itapecerica da Serra - SP 
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OBJETIVO: O presente memorial tem por finalidade estabelecer normas gerais e 

especificas bem como caracterizar materiais e mão de obra necessária para a Execução de Muro de 

Arrimo. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução será por empreitada por preço Global. 

 

LOCALIZAÇÃO DA VIA:  
Rua Carlos Damião Gomes, 64, Jd. São Pedro - Itapecerica da Serra - SP 
 
 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 Toda e qualquer modificação, alteração ou aumento de serviços mesmo que 

exigidos pela boa técnica, somente poderão ser executadas após ordem do Engenheiro fiscal da obra, 

com autorização por escrito, assinada também pelo Secretário de Obras e Serviços. 

 Na eventual omissão de discriminação específica de um material ou serviço 

deverá ser entendido como de primeira qualidade e primeiro uso. 

 Estas especificações e o projeto que o acompanha, fazem parte integrante do 

contrato. 

 Não será atendida qualquer pretensão da contratada no caso de desobediência ao 

determinado supra. 

 Serão de responsabilidade da empresa contratada para execução da obra 

supracitada todas as providências relativas à documentação para execução, ARTs/RRTs de trabalhos 

junto ao CREA/CAU, Apresentação de CADERNETA DE OBRAS, guias de recolhimento junto ao 

INSS e taxas correspondentes. 

 Não será permitida a sub-empreitada total ou parcial dos serviços, salvo em 

situações indicadas nesta especificação ou previamente consultadas e acordadas com a fiscalização 

desta Prefeitura. 

 A empresa obriga-se a executar as obras de acordo com o projeto, prestando toda 

a assistência técnica e administrativa, afim de que os trabalhos sejam desenvolvidos com a máxima 

perfeição e o mínimo de desperdício de material e tempo. 

 Serão de responsabilidade da contratada as seguintes providências:  

 Aliciamento de mão-de-obra inerente aos serviços a executar;  

 Equipamentos mecânicos e ferramentais necessários; 

 Cavaletes de sinalização, interrupção de transito e/ou acesso ao local da obra e 

seus arredores;  

 Placa com identificação da empresa construtora. 

 Caderneta de obra 

 Diário de obra 

 As obras deverão obedecer à boa técnica, atendendo às recomendações da 

ABNT/NBR. 
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 Quando da execução do projeto confirmar as interfaces com projetos 

complementares. A execução das obras deverá obedecer aos projetos apresentados. Sobre critério da 

FISCALIZAÇÃO poderão ser feitos ajustes e adequações no projeto, com a supervisão do projetista 

responsável. 

 Quando a FISCALIZAÇÃO detectar falhas, vícios, defeitos ou imperfeições, é 

obrigação da CONTRATADA efetuar os devidos reparos e retoques onde se fizer necessário sem ônus 

ao CONTRATANTE, sendo a obra considerada terminada somente após a verificação dos serviços 

executados e reparados nos termos da lei. 

 Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação deste Memorial Descritivo, 

consultar a FISCALIZAÇÃO. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de identificação para obra 

Será medido por área de placa executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 

cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com 

tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 

espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e 

título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 

Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 

Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

Será medido pelo volume real escavado (m³). 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra 

Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 

O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 

certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI 

(Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos 

órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 

 

Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 20° km 

Será medido pelo produto do volume de solo, aferido na caixa, e a distância média 

percorrida de ida ou volta; sendo a distância de transporte considerada desde o local de 
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carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de 

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³ x km). 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 

descarregado, para distâncias superiores a 20 quilômetros. O serviço de transporte de solos 

até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos 

legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 

terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou 

metal 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 

Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 

finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que 

atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem 

mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 

normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade 

de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 
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g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

Formas  

Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga 

baldrame, em chapa de madeira compensada resinada, e=17 mm, 4 

utilizações. Af_01/2024 

A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das 

chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, 

observar perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, 

esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc; - 

Com os sarrafos e pontaletes, montar a grelha de suporte da fôrma da viga; - Pregar a 

chapa compensada na grelha; - Executar demais dispositivos de travamento do sistema de 

fôrmas, conforme projeto de fabricação; - Fazer a marcação das faces para auxílio na 

montagem das fôrmas; - Posicionar as laterais das vigas baldrames, conforme projeto; - 

Escorar as laterais, cravando pontaletes de madeira no terreno; - Para garantir a distância 

entre as fôrmas das laterais, pregar sarrafos nos pontaletes cravados. 

 

Fundação/Viga Baldrame  

Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm - completa 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 

bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 30 cm. 

 

Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou 

sapatas, espessura de 5 cm. Af_01/2024 

Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro de brita; Em 

áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização ou 

previsto em projeto; Nivelar a superfície final. 
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Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

Armação de bloco utilizando aço ca-50 de 10 mm - montagem. 

Af_01/2024 

Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 

diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural; Dispor os 

espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de 

forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; Após a execução do lastro, 

posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 

 

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 

Escada Hidráulica 

Descida d'água de aterros em degraus - DAD 60-36 - areia e brita 

comerciais 

O sistema será composto por canal em degraus sucessivos, dimensionado conforme padrão 

DAD 60-36, garantindo redução da velocidade do escoamento por dissipação de energia. A 

geometria deverá seguir projeto executivo, respeitando inclinações, alturas e comprimentos 

dos degraus. 

Dreno   

Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
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necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

Caixa enterrada hidráulica retangular, em alvenaria com blocos de 

concreto, dimensões internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de drenagem. 

Af_12/2020 

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o 

fundo para a execução da caixa; Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da laje de 

fundo da caixa e, em seguida, realizar a sua concretagem; Sobre a laje de fundo, assentar 

os blocos de concreto com argamassa aplicada com colher, atentando-se para o 

posicionamento dos tubos de entrada e de saída; Concluída a alvenaria da caixa, revestir as 

paredes internamente com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco. Sobre 

a laje de fundo, executar revestimento com argamassa para garantir o caimento necessário 

para o adequado escoamento dos efluentes; Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a 

caixa. 

 

Chapisco 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

Reboco 

Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e 

as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do reboco. 

 

Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa 

Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 

solventes orgânicos, compreendendo: 

- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as 

características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 

2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 

Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, 

Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências 

mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera também 

limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços. 
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Execução de valeta de concreto armado moldado in loco, espessura 

de 0,08 m, geometria trapeizoidal, com dimensões internas: b1=0,9 

m; b2=0,30 m; h=0,30 m. Af_05/2025 

execução da escavação da vala, realizar o preparo de solo e colocação dos gabaritos de 

madeira; Realiza-se a armação com tela; Em seguida, executa-se a concretagem; Por fim, 

executa-se as juntas de contração. 

 

Dreno barbacã, dn 50 mm, com material drenante. Af_07/2021 

Cortar o tubo no comprimento previsto; Realizar a perfuração no comprimento do tubo que 

ficará inserido na contenção; Revestir o tubo perfurado com manta geotêxtil, prender com 

arame; Inserir o barbacã montado na cavidade da contenção, conforme o projeto; Formar 

um bulbo com brita e manta geotêxtil, envolvendo no tubo já revestido por manta. 

 
 

 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 
  

Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para 

emendas. 

 
 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 
 

Concreto usinado, fck = 25 MPa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
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Concreto/Alvenaria  

Concreto usinado, fck = 25 MPa 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

 

Chapisco 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 

totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

Reboco 

Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e 

as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do reboco. 

 

 Caição   

A medição será realizada por área de superfície efetivamente pintada, calculada em metros 

quadrados. 

O item remunera o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos (como 

andaimes e trinchas/broxas), a mão de obra necessária para a execução completa de pintura 

por caiação sobre superfícies externas de alvenaria ou concreto. O serviço contempla a 

preparação prévia do substrato e a aplicação manual de 3 (três) demãos de tinta à base de 

cal. 

 

Alvenaria de bloco de concreto estrutural de 19 cm - classe B 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 

alvenaria estrutural, para uso revestido/aparente, resistência mínima à compressão de 6,0 
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MPa (conforme Classe B da norma); assentada com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia. A execução e os materiais devem atender rigorosamente às normas 

técnicas ABNT NBR 6136 e ABNT NBR 16868. 

 

Verga/Cinta em bloco de concreto canaleta de 19 cm 

A medição será feita por extensão linear de elemento executado (m). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

vergas, contra vergas ou cintas de amarração utilizando blocos de concreto tipo canaleta 

com largura de 19 cm. O serviço inclui o posicionamento das canaletas, a colocação da 

armadura de aço (conforme detalhamento de projeto), o preenchimento com micro 

concreto (grout) de resistência compatível com a estrutura, o adensamento e o acabamento. 

A execução e os materiais devem atender às normas técnicas ABNT NBR 6136 e ABNT 

NBR 16868. 

 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 

6 cm, armado. Af_08/2022 

Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas 

para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado, 

observando-se a espessura especificada para o passeio; - Na sequência a armadura é 

posicionada na caixa delimitada pelas laterais da fôrma e o lastro, respeitando-se o 

cobrimento previsto em projeto; - Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, 

espalhamento, adensamento, sarrafeamento e desempeno do concreto; - Por fim, são feitas 

as juntas de dilatação com o corte a seco. 

 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da 

obra. 

Todo acidente do qual decorra a lesão pessoal que impeça o acidentado de voltar ao trabalho no 

mesmo dia, ou no dia imediato a sua ocorrência, deverá ser imediatamente comunicado, da maneira 

mais detalhada possível à CONTRATANTE. 

De igual maneira deverá ser informada a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, de 

natureza grave, bem como todo tipo de incêndio. 

A CONTRATANTE, a seu juízo, poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie 

risco ou ameaça à segurança de pessoas ou equipamentos. 

As suspensões dos trabalhos, motivadas por condições de insegurança, não eximem a 

CONTRATADA das obrigações e penalidades referidas nas cláusulas dos contratos referentes a prazos 

e multas. 
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Cabe à CONTRATADA a responsabilidade de fornecer aos seus empregados, equipamentos de 

proteção individual de caráter rotineiro. A seleção do tipo e a qualidade do equipamento de segurança 

a ser utilizado para cada tipo de trabalho deverá seguir a legislação pertinente a este assunto. 

A CONTRATADA deverá possuir requisitos mínimos de proteção contra incêndios, na forma 

da legislação vigente, devendo qualquer indício ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE e 

ao responsável pela Segurança do Trabalho. Visando prevenir acidentes aos seus operários ou pessoas 

que trabalhem ou transitem nas adjacências das obras, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente 

adotar as medidas de proteção adequadas em conformidade com as normas do Ministério do Trabalho.  

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

 Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

 Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças; 

 Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

Todos os serviços deverão obedecer a legislação de defesa e proteção ambiental, devidamente 

consultados os órgãos técnicos específicos, que, a critério da CONTRATANTE, poderão ser chamados 

para orientação e/ou fiscalização. 

Cabe a CONTRATADA seguir todas as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e 

Medicina do Trabalho. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

1. A contratada fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra e instalações necessárias à 

execução de todas as etapas dos serviços contratados. 

2. Os casos omissos serão decididos pelo órgão técnicos fiscalizador da PMIS.  

3. Na entrega das medições é exigido cópias dos diários e a via original da prefeitura referente à 

caderneta, a mesma pode ser adquirida pelo CREA. A entrega das documentações é indispensável 

para o aceite das medições. 

4. A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, encarregados, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como 

materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

5. Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar 

adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos.  

6. Qualquer empregado da CONTRATADA que, na opinião da FISCALIZAÇÃO, não executar o seu 

trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou 

indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser 

afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

 

Itapecerica da serra, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

CARLOS R G TINOCO 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Divisão Técnica 
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